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TERMo DE REFEnÊNcr.q. DTsrENSA DE LrcrraçÃo

r. JUsrrFrcATrvA DA AeursrçÃo:
A aquisição dos servigos de maquiagem e penteado justifica-se pela necessidade

de garantir adequada apresentação pessoal e padronização estética dos integrantes da
Corte, os quais participam de atividades institucionais e atos oficiais representativos da
Administração Pública. A execução desses serviços contribui paÍa a valorizaçáo da
imagem institucional, paru a qualificação visual das ações desenvolvidas e paru a
adgqua{a _c.ondução das atividades previstas.- TraÍa-se de contratação de ,caráter'pontual e temporiário, indispensável para o
aterrlÉlimentôlr: da demanda ; identificada, não ,gerandã despesas continuaáas à
Admini§t{?gã0,. A solgçflo propoq{a atçtrdg,aos..princípios da economicidade, eficiência e
razoabilida$e, revelando-sg neggssária e adpqu ada ao interesse público, em conformidade

:.:.1:..'.1"',.,l
I,"':
2. DO OBJETO:

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviços de
maquiagem e penteado, conforme especificagões, quantidades e condições estabelecidas
neste instrumento.

3. DAS ESPECIF'ICAÇÕES DO OBJETO:' Os servigos, objeto deste Termo de Referência compreendem a execução de
maQuiagem e penteddo, a serem realizados por profissional devidamente qualificado, com
q5p-eriência compatível com anaturezados serviços. Os atendimentos deverão observar
padrões adequados de qualidads,,higiene, segurança e acabamento, utilizando produtos

estética, respeitandolra-p. earpplerísticas,individmis dos atendidos e as orientações
fomecidas pela Adlninistração.:O:contratado será responsável pelo fornecimento de todos
os materiais, produtos, equipamentos e insumos necessários à execução dos serviços, não
cabendo à ContraÍante qualquer ônus adicional.

A prestação dos serviços deverá ocolrer nos dias, horiírios e locais definidos pela
Administração, com o ia ao,cronograma previamente ,estabelecido, devendo o

ade, organizaçáo e qualidade na execução. Eventuais ajustes
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ou adequações solicitadas pela fisc4lizagão deverão ser atendidos prontamente,
assegurando a plena conformidade dos serviços com o objeto centratado.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO De',iONrRArAÇÃO:
Reconhecemos ? dispensa de'licitação:parp alempresa cpm base no aÍt.75 da lei

no 14.133121. Contudo, a sua consideração.

',':
5. DOS REQUr§TTOSDA CONTRATAÇÃO:

A contratação dos serviços de maquiagem e penteado deúerá atender aos seguintes
fequisitos: o presta,dor deverá possuir qualificação técnica compatível com o objeto
contratado, com experiência comprovada na execugão de serviços similares; deverá
§ispor de disponibilidade para atendimento nos dias, horários e locais definidos pela
Administração; deverá utilizar produtos adequados, de boa qualidade e em conformidade
com as normas sanitiíxias e de higiene aplicáveis.

Caberá ao contratado fornecer todos os materiais, produtos, equipamentos e
insumos necessários à execução dos serviços, bem como manter padrão adequado de
qualidade, 'organização e acabamento. O prestador deverá cumprir rigorosamente as
orientâções da Administração e atender prontamente às solicitagões da fiscalizagão,
garantindo a correta execuçáo do objéto contratado.

6. DA EXECUÇÃO DpOBJE{9: ,,. ,.r - .

A execução do ôb;eto,dar.seiá mçdiante a prestação dos serviços de maquiagem
e penteado nos dias, .horarios e locais previamente definidos pela Administração,
conform.e cronograma estabelecido. Os serviços deverão ser realizados de forma poniual,
organizada, e em conformidade com as especificações téçnicas deste Termo de
Referência. I 

i

O contratado deverá assegurar a qualidade da execução, observando os padrões
de higie4e,'r.g**ç4 e acabamento, bem como atender às ôrientações repassadas pela
fiscalizagão. Eventuais ajustes solicitados pela Administragão deverão ser realizados
prontamente? sel,n ônus adicional, visando à plena adequação dos servigos às necessidades
msutuctonars.

6.1 DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Compefe à Contrat4qte:
I - Fbrnecer ao conüatado as inforrnagões necessarias à correta execução dos serviços;
II - Definir e comuniÚar previamente às dias,.horários e locais de exeóução;
III - Acompanhar e-fiscalizar a,execução do objeto, por meio de servidor designado;

§Ào vtffi\m Do §tfr.
. il@*ry
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Finalidade: ORDEM DE COMPM ATRAVES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Item Descrição do Item Unid. Otde. Valor Total

1

Execugão de serviços de
maquiagem e penteado paru
atendimento às necessidades da

t6 R$ 3.840,00

Total I ns r.uo,oo

IV-Atestaraconformi
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V - Efetuar o pagamento ao contratado, conforme as condições estabelecidas e após a
comprovação da execução dos serviços.
6.2. DAS OBRTGAÇÔES U.q. CONTRATADA:

Compete à Contratada:
I - Executar os serviços de maquiagem. e,penteado conforme as especificações deste
Termo de Referência e as orient4ções da Administração;
II - Disponibilizar prgfigqioiial(is) qualificadq(s) p)ara a prestação dos serviços,
garantindoqualidadeepadr-gpi7açãq; , i ,

III - Fornecer todos ds'iiiâiêriai3', pfodutos, equipamentos e insumos necessários à
execução do objeto; ' :' 

:

IV - Cumprir os dias, horarios e locais estabelecidos, observando pontualidade e
orgarizaçáo;
V - Observar as norÍnas sanitarias, de higiene e segurança aplicáveis;
VI - Atender 'prontamente às solicitações dã fisóalizagâo e corrigir eventuais
irregularidades sem ônus adicional;
VII - Respongabilizar-se pof danos causados à Administragão ou a terceiros decorrentes
daexecucão dos séi ', ,Jlços.

7. DA GESTÃO E.FTSCALTZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria de nomeação. Além disso, a Íiscal designada será o(a)
Sr(a) Liseida Cútiel. , ,.,;. 

:, ..,i:_ : ,,

8. DA FORMA E CRrTÉúOS On- SELEÇÃO DO T.ORNECEDOR:
A seleção doio.nec"dórsêi arealizadà,ern conformidade,com a legislagão vigente,

observando-se as disposições da Lei n' 14.13312021 e demais norÍnas aplicáveis. A
escolha do ôontratado (ar-se-á por meio do procedimento adeqüado à naturezae ao valor
estimàdo da contratação, respeitados os princípios da legalidade, isonomia,

,:--'l'
competitividade, economicidade e eficiência.

préço,O cfitério de.julgamento adotado será o de menor preço, desde que atendidasi .. I l

integralmente as ,egpecificagões técnicas, os requisitos de habilitação e as condições
çstabelecidás ne§te Termo'de Referência, garantindo-se a seleção da proposta mais
vantaj osa para aAdministração Pública.

e. cLASSrrrcAÇÃo 0RÇAMENTÁRIA:
9.1. Os recursos correrão por conta da dotação do programa de fomento ao turismo

e cultura municipal.

10. cusTo ESTIMADO DA AQUTSTÇÃO:
O custo estimado da aquisição dos serviços de maquiagem e penteado é de R$

3.840,00 (três mil, oitocentos e quarenta reais), conforme levantamento de preços
rcahzado, observando-se os valores pratícados no mercado e os princípios da
razoabilidade e economicidade.

\ i!"try
rno Hff§IE S§ §t§.

Item Descrição do ltem Unid. Otde. Valor Total

1
Exequção , d. serviços. de
maquiagem e. penteado paÍa t6 R$ 3.840,00

,.Í1- | - 1 r i..rh^ r,ra
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atendimento às necessidades da
Administração.

Total RS 3.840,00

11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
A medição dos serviços será realizadacom base na efetiva execução dos serviços

de maquiagem e penteado, confor.me os quantitativos previstos e devidamente
executados. A comprovação da execução dar-se-á por meio do atesto da fiscalização
designada pela Administração, que.verificarâ a: conformidade dos serviços com as
especifi cações estabeleoidas heste Termo' de Referência ;

O pagamento será efetuado após a conclusão dos serviços contratados, mediante
apresentação da nota,fiscal ou documento fiscal equivalente, acompanhada do respectivo
atesto de execução. 

. O valor a ser pago corresponderá exclusivamente aos sãrviços
efetivamente prêptados, não sendo admitido pagamento antecippdo.

^ 
Os pagaráentos observarão or p.-ór É procedimentà§ previstos na legislação

vigente, especfalmente aLei n'14.13312021, estando condicionados àregularidade fiscal
e trabalhista,do contraiado, quando aplicável, bem como à inexistênciá de pendências
decogentes da e*b"ução contiatual.

12 DA LEGTSLAçÃO:
A presenfe contratação reger-se-á pelas disposições da Lei no l4.l33,de 1o de abril

de 2021, que institui,a nova I,ei de ticitações e Contratos Administrativos, bem como
pelos princípios constitucipnais qplicáveis à Administragão Pública, especialmente os da
legalidade, impessoalidade, moplidade, publicidade, eficiência, economicidade e
interessepúblico..:.,....,

Aplicam-se, ain§a; no que cguber, as nomas complementares, regulamentações
municipais,vigentes, orientaçõqs dos, órgãos de controle e do.mais dispositivos legais
peitinentes à natureza do objeto contratado, os quais vineulam as partes ao fiel
cumprimento das obrigações assumidas.

30 dejaneiro de2026

Responsável pelo Termo
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